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§ 1º - Os certificados mencionados neste artigo serão emitidos
sob a denominação “Certificado de Potencial Adicional de
Construção - CEPAC”, que serão convertidos, na ocasião de-
sejada por seu detentor, em quantidade de metros quadrados
de área adicional de construção computável no caso de au-
mento de potencial construtivo, e/ou em metros quadrados de
terreno para efeitos de benefícios relativos a usos e parâmetros
urbanísticos conforme estipulado nesta lei, estabelecidos em
função de sua aplicação em lote específico, contido no perí-
metro definido no artigo 1º e de acordo com a Tabela 1 do ar-
tigo 8º desta lei.
§ 2º - O valor mínimo estabelecido para cada Certificado de
Potencial Adicional de Construção - CEPAC, é de R$
1.100,00 (mil e cem reais) podendo ser reajustado pela Em-
presa Municipal de Urbanização - EMURB, ouvindo-se a Se-
cretaria Municipal de Planejamento Urbano - SEMPLA e a
Câmara Técnica de Legislação Urbana - CTLU.
§ 3º - O pagamento do valor da venda dos Certificados de Po-
tencial Adicional de Construção - CEPAC, poderá ser recebido
pela Empresa Municipal de Urbanização - EMURB à vista ou
parceladamente, sendo neste caso, no mínimo 15% (quinze por
cento) à vista, e o saldo restante em até 10 (dez) prestações
mensais, iguais e consecutivas, devidamente corrigidas por ín-
dice oficial a ser definido pela Empresa Municipal de Urbani-
zação - EMURB, desde que seja apresentada fiança bancária
como garantia correspondente ao valor do saldo devedor.
§ 4º - Os Certificados referidos neste artigo deverão ser alie-

nados em leilão público, na forma que venha a ser determi-
nado pela EMURB ou, utilizados para o pagamento de pro-
jetos, desapropriações, gerenciamento e obras previstas no
Programa de Investimentos da presente Operação Urbana.
§ 5º - Para expedição de Alvará de Aprovação e Execução do
Projeto, ou para a aplicação no disposto no parágrafo 3º do ar-
tigo 230 da Lei nº 13.430/02 (Plano Diretor Estratégico), so-
mente serão aceitos Certificados de Potencial Adicional de
Construção - CEPAC’s quitados, ou que apresentem garantia
de pagamento aceita pela Empresa Municipal de Urbanização
- EMURB nos termos do parágrafo 3º deste artigo.
§ 6º - Antes da expedição do Alvará de Aprovação, a Secre-
taria de Habitação e Desenvolvimento Urbano - SEHAB, co-
municará à EMURB e ao interessado a memória de cálculo da
outorga onerosa e a equivalência em quantidade de CEPAC’s
necessários para o pagamento da contrapartida.
Art. 8º - Fica autorizado o Executivo a emitir até 650.000
(seiscentos e cinqüenta mil) Certificados de Potencial Adi-
cional de Construção - CEPAC, obedecendo sempre o limite
total de metros quadrados de construção estabelecidos na Ta-
bela 2 deste artigo, para a outorga onerosa de potencial adi-
cional de construção, modificação de uso e parâmetros urba-
nísticos, que serão convertidos de acordo com a Tabela 1 deste
artigo de equivalência a seguir descrita:

Subsetor 2b: corresponde aos imóveis com frente para a Ave-
nida Faria Lima no trecho compreendido entre a Av. Juscelino
Kubitschek e Avenida Cidade Jardim.
Subsetor 2c1: compreende todos os imóveis com frente para a
Avenida Cidade Jardim em ambos os lados da Avenida.
Subsetor 2c2: inicia no cruzamento da Avenida Faria Lima
com a Avenida Cidade Jardim, segue pela Avenida Cidade
Jardim, Avenida das Nações Unidas, Rua Dr. Alberto Cardoso
de Mello Neto, Rua Dr. Alceu de Assis, Rua Angelina Maffei
Vita, Rua Hans Nobiling, Rua Tucumã, Avenida Faria Lima,
Rua Angelina Maffei Vita, Rua Ibiapinópolis, Rua Carlos
Millan, Praça Yitzhak Rabin, viela existente, Avenida Faria
Lima até o ponto inicial.
Subsetor 2d: inicia no cruzamento da Avenida Faria Lima com
a Avenida Juscelino Kubitschek, segue pela Avenida Juscelino
Kubitschek, Avenida das Nações Unidas, Avenida Cidade
Jardim, Avenida Faria Lima até o ponto inicial.
Subsetor 2e: inicia no cruzamento da Avenida Eusébio Matoso
com a Avenida das Nações Unidas, segue pela Avenida das
Nações Unidas até a Alameda Gabriel Monteiro da Silva,
segue numa paralela à Rua Hungria distante a 50,00 (cin-
qüenta) metros de seu alinhamento, conforme descrito no ar-
tigo 1º desta lei, até a Avenida Rebouças, Rua Ibiapinópolis,
Avenida Eusébio Matoso até o ponto inicial.

SETOR 3
HÉLIO PELEGRINO

Subsetor 3a: corresponde aos imóveis com frente para a Ave-
nida Faria Lima.
Subsetor 3b: corresponde aos imóveis com frente para a Ave-
nida Juscelino Kubitschek.
Subsetor 3c1: inicia no cruzamento da Avenida Juscelino Ku-
bitschek com a Avenida Faria Lima, segue pela Avenida Faria
Lima, Rua Iguatemi, Rua Joaquim Floriano, Rua Clodomiro
Amazonas, Rua Leopoldo Couto de Magalhães Junior, Ave-
nida Juscelino Kubitschek, Rua Dr. Renato Paes de Barros,
Rua Tenente Negrão, Avenida Santo Amaro, Avenida Helio
Pelegrino, Rua Nova Cidade, Rua Fiandeiras, Rua Professor
Atílio Inocenti, Rua Clodomiro Amazonas, Avenida Juscelino
Kubitschek até o ponto inicial.
Subsetor 3c2: inicia no cruzamento da Rua Afonso Braz com a
Rua Escobar Ortiz, segue pela Rua Escobar Ortiz, Rua Bal-
tazar da Veiga, Rua Diogo Jácome, Rua Vasco Crevatin, Ave-
nida IV Centenário, Avenida República do Líbano, Rua
Afonso Braz até o ponto inicial.
Subsetor 3d: inicia no cruzamento da Rua Afonso Braz com a
Av. República do Líbano, segue pela Avenida República do Lí-
bano, Rua Canário, Rua Ministro Gabriel Rezende Passos, Rua
Inhambu, Avenida Lavandisca, Rua Tuim, Avenida Jacutinga,
Rua Indiaroba, Rua Pintassilgo, Avenida Graúna, Avenida
Santo Amaro, Rua Natividade, Rua Monte Aprazível, Rua
Marcos Lopes, Rua Valois de Castro, Rua Coronel Artur de
Paula Ferreira, Rua Guararu, Rua Barra do Peixe, Rua Afonso
Braz, Avenida República do Líbano até o ponto inicial.
Subsetor 3e: inicia na Avenida Santo Amaro com a Rua Cabo
Verde, segue pela Rua Cabo Verde, Avenida dos Bandei-
rantes, Rua Dr. Manoel da Rocha, Rua Alvorada, Rua Nova
Cidade, Avenida Hélio Pelegrino, Avenida Santo Amaro até o
ponto inicial.

SETOR 4
OLIMPÍADAS

Subsetor 4a: compreende todos os imóveis com frente para a
Avenida Faria Lima.
Subsetor 4b: inicia no cruzamento da Avenida das Nações
Unidas com a Avenida Juscelino Kubitschek, seguindo pela
Avenida Juscelino Kubitschek, Rua Clodomiro Amazonas,
Rua Comendador Miguel Calfat, Rua Professor Atílio Ino-
centi, Rua Fiandeiras, Avenida Faria Lima, Rua Ministro Je-
suíno Cardoso, Rua Ramos Batista, Rua Olimpíadas, Rua
Gomes de Carvalho, Rua Tenerife, Avenida dos Bandeirantes,
Avenida das Nações Unidas até o ponto inicial.
Subsetor 4c: inicia na Avenida dos Bandeirantes com a Ala-
meda Vicente Pinzon, segue pela Alameda Vicente Pinzon,
Rua Gomes de Carvalho, Rua Lourenço Marques, Rua Casa
do Ator, Rua Alvorada, Rua Quatá, Rua Nova Cidade, Rua Al-
vorada, Rua Doutor Manoel da Rocha, Avenida dos Bandei-
rantes até o ponto inicial.
Subsetor 4d: inicia no cruzamento da Avenida dos Bandei-
rantes com a Rua Tenerife, segue pela Rua Tenerife, Rua
Gomes de Carvalho, Rua Olimpíadas, Rua Ramos Batista, Rua
Ministro Jesuíno Cardoso, Avenida Faria Lima, Rua Quatá,
Rua Alvorada, Rua Casa do Ator, Rua Lourenço Marques,
Rua Gomes de Carvalho, Alameda Vicente Pinzon, Avenida
dos Bandeirantes até o ponto inicial.

CAPÍTULO IV
PROGRAMA DE INVESTIMENTOS
E DESAPROPRIAÇÕES

Art. 9º - Fica aprovado o Programa de Investimentos relacio-
nados no Anexo 2 desta lei.
Parágrafo único - A inclusão de novos investimentos no Pro-
grama referido no “caput” deste artigo poderá ser aprovada
através de lei específica, que passará a integrar os objetivos
desta lei.
Art. 10 - Todas as disposições a serem reguladas nesta lei, que
se referem às desapropriações a serem efetivadas em função
das obras necessárias à Operação Urbana Consorciada Faria
Lima, observarão o disposto no Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de
junho de 1941, e demais disposições pertinentes à matéria.
Art. 11 - Na hipótese de realização de acordo para se estabe-
lecer o valor da indenização a ser paga aos proprietários de
imóveis atingidos pelas desapropriações, a Empresa Municipal
de Urbanização - EMURB fica autorizada a realizar o paga-
mento do valor da indenização em Certificados de Potencial
Adicional de Construção - CEPAC, desde que haja aceitação
do proprietário.
§ 1º - A possibilidade de que proprietário de imóvel expro-
priado para os fins da presente Operação Urbana, através de
acordo, venha a receber o valor da indenização na forma pre-
vista no “caput”, não impede que a Empresa Municipal de Ur-
banização - EMURB opte por realizar o pagamento em di-
nheiro, ou, ainda, parte em dinheiro e parte em Certificados de
Potencial Adicional de Construção - CEPAC.
§ 2º - Havendo opção pelo pagamento da indenização em Cer-
tificados de Potencial Adicional de Construção - CEPAC, o
valor destes será aquele obtido no último leilão realizado antes
do pagamento, levando-se em conta a quantidade de metros
quadrados desapropriada e o valor acordado entre as partes.
Art. 12 - Havendo remanescente de área desapropriada e op-
tando a Empresa Municipal de Urbanização - EMURB pela
alienação, esta deverá ser realizada na forma da legislação es-
pecífica, e os recursos obtidos destinados à conta vinculada
prevista nesta lei.

CAPÍTULO V
INCENTIVOS E CONTRAPARTIDA

Art. 13 - Os proprietários de imóveis não desapropriados e
contidos no interior do perímetro da presente operação po-
derão usufruir dos seguintes incentivos:
I - quando, após a data da promulgação desta lei, forem re-
membrados lotes em área de até 2.000 m2 (dois mil metros
quadrados) cada, e desde que o novo lote resulte em área de,
no mínimo, 2.500 m2 (dois mil e quinhentos metros qua-
drados), será concedido de forma gratuita, um incentivo, em
áreas de construção computável igual a 20% (vinte por cento)
da área do lote resultante do remembramento, respeitado o
coeficiente de aproveitamento máximo de 4 (quatro) vezes a
área do lote;
II - para lotes com área igual ou superior a 2.000 m2 (dois mil
metros quadrados), será concedido, de forma gratuita, um in-
centivo, em área de construção computável, igual a 20% (vinte
por cento) da área do lote, desde que a edificação disponha, no
pavimento térreo, de áreas destinadas à circulação e atividades
de uso aberto ao público;
III - para qualquer lote com área superior a 1.000 m2 (mil me-
tros quadrados), será concedido, de forma onerosa, o aumento
do potencial construtivo do lote, estabelecido na legislação vi-
gente de uso e ocupação do solo, acrescido, quando for o caso,
dos incentivos do inciso I deste artigo, até atingir o índice má-
ximo de 4 (quatro) vezes sua área, atendidas as demais exigên-
cias da legislação vigente e as disposições estabelecidas nesta
lei;
IV - para lotes com área superior a 1.000 m2 (mil metros qua-
drados), além do benefício constante do inciso III deste artigo,
e desde que atendidas suas exigências, serão concedidos, de
forma onerosa, mais os seguintes incentivos:
a) aumento da taxa de ocupação para uso residencial, comer-
cial e de serviços, até o limite de 70% (setenta por cento) da
área do lote, conforme coluna C da Tabela de Conversão cons-
tante do artigo 8º desta lei;
b) permissão do uso misto, residencial e comercial ou de ser-
viços, em um mesmo lote, em zonas de uso Z2, respeitada,
sempre que necessário, a equivalência de valores de CEPAC
prevista na coluna B da Tabela de Conversão constante no ar-
tigo 8º desta lei;
c) alteração de uso nas Z1, nas Z2, no Corredor Z8-CR1-I con-
tido no Setor Pinheiros e na zona de uso Z9-022 contida no
Setor Olimpíada, respeitadas as restrições específicas previstas
nesta lei, e conforme coluna B da Tabela de Equivalência de
CEPAC constante nesta lei;
V - para lotes com qualquer área, serão concedidos, de forma
onerosa, os seguintes incentivos, decididos caso a caso pela
Câmara Técnica de Legislação Urbana - CTLU:
a) cessão do espaço público aéreo e/ou subterrâneo, resguar-
dado o interesse público;
b) anexação de área remanescente de imóvel desapropriado
quando lindeiro ao mesmo, observado o direito de investidura;
VI - os incentivos estabelecidos neste artigo poderão ser apli-
cados cumulativamente, respeitado o coeficiente de aproveita-
mento máximo de 4 (quatro) vezes a área do lote.
§ 1º - A forma onerosa, a que se refere o inciso V deste artigo,
corresponderá a uma contrapartida financeira efetuada em Cer-
tificados de Potencial Adicional de Construção - CEPAC e fi-
xada pela Empresa Municipal de Urbanização - EMURB, em
função de critérios previamente aprovados pela Câmara Téc-
nica de Legislação Urbana - CTLU.
§ 2º - Os incentivos estabelecidos neste artigo, para vilas e edi-
fícios em condomínio contidos nas áreas referidas no “caput”
somente poderão ser concedidos mediante a concordância da
totalidade de seus proprietários.
§ 3º - No caso de propostas referentes à cessão mencionada na
alínea “a” do inciso V deste artigo, fica a Secretaria Municipal
de Planejamento Urbano - SEMPLA obrigada a promover, no
mínimo, 1 (uma) audiência pública devidamente divulgada em
jornal de grande circulação, com antecedência mínima de 15
(quinze) dias da data de sua realização, cabendo à Câmara
Técnica de Legislação Urbana - CTLU, a aprovação ou não
das propostas.
§ 4º - A concessão dos incentivos estabelecidos neste artigo
para o imóvel ou imóveis atingidos pela Lei nº 9.768, de 28 de
novembro de 1984, ficará vinculada à preservação, restauração
e conservação da “Casa do Bandeirista” e, ainda à aprovação
prévia pela Câmara Técnica de Legislação Urbana - CTLU, do
projeto de construção de edificações em tais imóveis.
Art. 14 - Além das disposições gerais da legislação vigente na
data da promulgação desta lei, ficam estabelecidas, para os
imóveis contidos no interior do perímetro desta operação que
vierem a utilizar os incentivos desta lei, as seguintes disposi-
ções específicas:
I - o potencial adicional de construção, concedido na forma da
presente lei, não poderá ser utilizado cumulativamente com
quaisquer incentivos que, mediante a redução da taxa de ocu-
pação, elevem o coeficiente de aproveitamento do lote;
II - as alterações de uso nos lotes do Setor 1 - Pinheiros, con-
tidos no Corredor Z8-CR1-I, somente serão admitidas para as
categorias R3, R2-02, C2, S2 e E2, de acordo com as seguintes
exigências:
a) vedação de acesso de veículos pela Avenida Pedroso de
Moraes;
b) quando os lotes não forem de esquina, obrigatoriedade de
anexação de lote ou lotes do Corredor com lote da zona de uso
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Parágrafo único - Para aplicação da Tabela de Equivalência, os
setores criados no artigo 3º, ficam subdivididos nos subsetores
abaixo descritos, delimitados pelos perimetros constantes da
planta nº FL017B002 que deverá integrar o arquivo da Em-
presa Municipal de Urbanização - EMURB (Anexo 3).

SETOR 1
PINHEIROS

Subsetor 1a: corresponde aos lotes com frente para a Av. Faria
Lima.
Subsetor 1b: inicia no cruzamento da Av. Faria Lima com a
Rua Teodoro Sampaio, segue pela Rua Teodoro Sampaio até a
Rua Cunha Gago, Rua Artur de Azevedo, Rua Bianchi Ber-
toldi, Rua Henrique Monteiro, Avenida Rebouças, Avenida
Faria Lima até o ponto inicial.
Subsetor 1c: inicia no cruzamento da Avenida Professor Fre-
derico Hermann Junior com a Rua Natingui, segue pela Rua
Natingui, Rua Vupabussu, Rua Ferreira de Araújo, Rua Padre
Bento Dias Pacheco, Rua Padre Carvalho, Rua Paes Leme,
Rua Capri, Avenida das Nações Unidas, Avenida Eusébio Ma-
toso, Rua Cardeal Arco Verde, Rua dos Cariris, Rua Cláudio
Soares, Avenida Faria Lima, Rua Teodoro Sampaio, Rua
Cunha Gago, Rua Pedro Cristi, Avenida Faria Lima, Rua Co-
ropés, Avenida Pedroso de Moraes, Avenida Professor Her-
mann Junior até o ponto inicial.
Subsetor 1d1: inicia no cruzamento da Av. Professor Frederico
Hermann Junior com a Rua Natingui, segue pela Rua Natingui

até a Rua Vupabussu, Rua Ferreira de Araújo, Rua Marcos de
Azevedo, Rua Padre Carvalho, Rua Paes Leme, Rua Capri,
Avenida das Nações Unidas, Avenida Professor Frederico
Hermann Junior até o ponto inicial.
Subsetor 1d2: inicia no cruzamento da Avenida das Nações
Unidas com a ponte Eusébio Matoso, segue pela Ponte Eu-
sébio Matoso, Rua Gerivativa, Rua Magalhães de Castro, Rua
Desembargador Armando Fairbanks, Avenida Valdemar Fer-
reira, Praça Jorge de Lima, Avenida Eusébio Matoso, Rua
Bento Frias, Rua Henrique da Cunha, Ponte Eusébio Matoso
até o ponto inicial.
Subsetor 1d3: inicia no cruzamento da Rua Coropés com Ave-
nida Pedroso de Moraes, segue pela Avenida Pedroso de Mo-
raes, Rua Padre Garcia Velho, Rua Cunha Gago, Rua Pedro
Cristi, Avenida Faria Lima, Rua Coropés até o ponto inicial.
Subsetor 1d4: inicia no cruzamento da Rua Teodoro Sampaio
com a Avenida Faria Lima, segue pela Avenida Faria Lima até
a Avenida Eusébio Matoso, Rua Cardeal Arco Verde, Rua dos
Cariris, Rua Cláudio Soares até o ponto inicial.

SETOR 2
FARIA LIMA

Subsetor 2a: corresponde aos imóveis integrantes da faixa de
50,00 (cinqüenta) metros, lindeira à Avenida Faria Lima, des-
crita no artigo 1º desta lei, no trecho compreendido entre a
Avenida Cidade Jardim e Avenida Rebouças/Avenida Eusébio
Matoso.

INDICADORES ECONÔMICOS MUNICIPAIS
(válidos para o mês de janeiro de 2004)

1) TRIBUTOS LANÇADOS EM UFIR, EXCETO IPTU
- Multiplique a quantidade de UFIR (extinta pela Medida Pro-
visória n.º 1973-67, de 26/10/00) por........................R$ 1,4857

2) TRIBUTOS LANÇADOS EM UFM, EXCETO IPTU
- Multiplique a quantidade de UFM (extinta desde 01/01/96)
correspondente por..................................................... R$ 70,80

3) IPTU LANÇADO EM UFIR
- Multiplique a quantidade de UFIR (extinta pela Medida Pro-
visória 1973-67, de 26/10/00) por.............................R$ 1,0641

4) IPTU LANÇADO EM UFM
- Multiplique a quantidade de UFM (extinta desde 01/01/96)
correspondente por ......................................................R$ 50,71

5)IPTU  Relativo a 1990 (Fator de correção para pagamento
em R$ em 2004)....................................................132.337,6783

6) IPTU  Relativo a 1991 (Fator de correção para pagamento
em R$ em 2004)......................................................19.619,0885

7) IPTU  Relativo a 1992 (Fator de correção para pagamento
em R$ em 2004).......................................................4.375,5295

8) IPCA acumulado de janeiro a novembro de 2003 (válido
para o mês de janeiro de 2004)......................................  8,74%


